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LEI MUNICIPAL No 467 DE 12 DE MAIO DE 2.000. 

EMENTA: 	Dá denorninaçAo a 
logradouro püblico." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - Passa a denorninar-se Praça Born Jesus, a Praça 
situada na Rua Vereador Sebastião Carvaiho n° 2.077, no Bairro Areal. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçâo. 

ARTIGO 30-  Revogam-se as disposicOes em contrário. 

2.000. 

0 SERG 0 0 ASCNTO 
Prefeito 

Regs. as fls.k 0 6 	do liwo prOprio. 


